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MoçÃo

ESTATUTO DO SERVTçO NACTONAL DE SAÚDE

considerando que a saúde não é um negócio, mas um direito para todos, que a

Constituição da República Portuguesa consagra;

Considerando que o Serviço Nacional de Saúde foi e é, como bem demonstra a atual

sítuação pandémica, um bem indispensável e necessário a que todos têm que ter direito;

Considerando que é necessário, mais do que nunca, reforçar a capacidade de resposta

do Serviço Nacional de Saúde;

Considerando que importa travar o caminho do desmantelamento iniciado pela política

dos governos dos partidos de direita sobre o serviço Nacional de saúde;

Considerando que esteve em discussão pública a proposta do Governo do Estatuto do

Serviço Nacional de Saúde;

A Assembleia Municipal de Montijo, reunida em L0 de dezemb ro de 202L, delibera

L - Manifestar que seja garantido o carácter público do Serviço Nacional de Saúde nos

termos da Constituição;

2- Que seja promovida a valorização das carreiras e remunerações dos profissionais de

saúde e o incremento de um regime de dedicação exclusiva;
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3 - Que seja garantido o financiamento do Serviço Nacional de Saúde;
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4 - Que seja dada prevalência ao público no sistema nacional de saúde continuando a

fortalecer o Serviço Nacional de Saúde.

APROVADA POR MAIORIA, COM 17 VOTOS A FAVOR (11 DO PS, 5 DA CDU E 1 DO BEl,

3 ABSTENçõES 1Z DO CDS E 1 DO CH) E 6 VOTOS CONTRA (s PSD E 1 DA lll.
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